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1. CONSELHO 
 

 
 

1.1. O Padel conta com uma diretora e um diretor que formarão o Conselho de Padel, escolhendo 

os membros participantes. 

1.2. Compete ao Conselho avaliar toda e qualquer situação que seja trazida por um Padelista, ou 

pelos próprios diretores, e que envolva o Padel do clube. 

Toda situação será debatida e julgada pelo Conselho e, em caso de empate, caberá à Diretora ou 

ao Diretor o voto Minerva. 

 
 
 
 
2. CATEGORIAS 
 

 
 

 

2.1. Todos os atletas serão classificados de acordo com seu nível técnico, aproveitamento 

esportivo, e idade, nas seguintes categorias: 

MASCULINO 

• 1ª Classe; 

• 2ª Classe; 

• 3ª Classe; 

• 4ª Classe. 

• 5ª classe  

• + 50 anos  

FEMININO 

• 1ª Classe; 

• 2ª Classe; 

• 3ª Classe; 

• 4ª Classe. 

 

2.2 O jogador poderá jogar até 2 (duas) categorias no torneio, sendo obrigatório jogar na sua 

própria categoria e uma categoria acima ou idade desde que o jogador que forme sua dupla seja 

ranqueado na categoria.  
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3. TORNEIOS 
 

 
 

3.1 Existem quatro torneios oficiais: 

• Torneio de Páscoa; 

• Taça Presidente/Copa Graciosa; 

• Torneio de Inverno; 

• Torneio de Natal. 

3.2 As formas de disputa das categorias serão definidas de acordo com o número de inscritos. 

3.3 Não serão realizadas provas com menos de 03 (três) duplas. 

3.4 As chaves serão confeccionadas de acordo com o Regulamento da Cobrapa (Confederação 

Brasileira de Padel) conforme descrição a seguir: 

 

 
 
FASE DE GRUPOS 
 

 
 

• 3 duplas: todos contra todos.  

• 4 duplas: 2 grupos de 2 duplas.  

• 5 duplas: 2 grupos (1 de 2 duplas e 1 de 3 duplas).  

• 6 duplas: 2 grupos de 3 duplas.  

• 7 duplas: 3 grupos (2 grupos de 2 duplas e 1 grupo de 3 duplas).  

• 8 duplas: 3 grupos (1 grupo de 2 duplas e 2 grupos de 3 duplas.  

• 9 duplas: 3 grupos de 3 duplas.  

• 10 duplas: 4 grupos (2 grupos de 2 duplas e 2 grupos de 3 duplas).  

• 11 duplas: 4 grupos (1 grupo de 2 duplas e 3 grupos de 3 duplas)  

• 12 duplas: 4 grupos de 3 duplas.  

• 13 duplas: 5 grupos (2 grupos de 2 duplas e 3 grupos de 3 duplas).  

• 14 duplas: 5 grupos (1 grupos de 2 duplas e 4 grupos de 3 duplas).  

• 15 duplas: 5 grupos (5 grupos de 3 duplas).  

• 16 duplas: 6 grupos (2 grupos de 2 duplas e 4 grupos de 3 duplas). 

• 17 duplas: 6 grupos (1 grupos de 2 duplas e 5 grupos de 3 duplas).  

• 18 duplas: 6 grupos de 3 duplas.  

• 19 duplas: 7 grupos (2 grupos de 2 duplas e 5 grupos de 3 duplas).  
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• 20 duplas: 7 grupos (1 grupo de 2 duplas e 6 grupos de 3 duplas).  

• 21 duplas: 7 grupos de 3 duplas.18 duplas: 6 grupos de 3 duplas. 

3.5 Havendo maior número de inscritos, as chaves serão confeccionadas conforme o 

Regulamento da COBRAPA 

3.6 Para a escolha das duplas nos torneios, serão observados os seguintes critérios: 

• Torneio de Páscoa: a dupla será escolhida pelos jogadores. 

• Taça Presidente/Copa Graciosa: a dupla será escolhida pelos jogadores, não podendo 

ser a mesma do torneio anterior. 

• Torneio de Inverno: a dupla será escolhida pelos jogadores. 

• Torneio de Natal: a dupla será escolhida pelos jogadores, não podendo ser a mesma do 

torneio anterior. 

3.7 Os jogadores deverão jogar dentro de suas respectivas categorias. Aquele que desejar jogar 

em outra categoria, deverá requerer ao Conselho, devendo ainda ser observado o item 2.2. 

3.8 Não será permitida a inscrição de Padelistas grávidas. 

3.9 É permitida a inscrição de professores de padel. 

3.10 Caso o número mínimo de inscritos não seja atingido na categoria, os jogadores poderão 

jogar uma categoria acima, com a anuência dos interessados. 

Neste caso, todos os jogadores terão seus pontos computados nas suas respectivas categorias, 

independente da que tenham jogado. 

 

 
 
4.CHAVES 
 

 
 

4.1. As chaves serão compostas conforme o número de participantes. 

4.1.1. Caso haja até 3 (três) duplas, a disputa ocorrerá no sistema de turno único. Dependendo 

do número total de jogos do torneio, poderá ser acrescentada uma partida final, a critério da 

Diretoria e dos Conselhos. 

4.1.2. Havendo 04 (quatro) ou mais duplas, classificam-se os 02 primeiros de cada grupo para 

jogar uma chave eliminatória. 

4.2 Na soma dos rankings dos atletas, os melhores (maiores somas) serão cabeças de chaves e 

terão prioridade nos grupos. 
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SUBSTITUIÇÕES 
 

 
 

4.3 Somente poderá ocorrer substituição de um dos jogadores, e somente se nenhum jogo tiver 

sido disputado pela dupla. Neste caso, altera-se o jogador e mantém-se a chave. Se necessário, 

será realizado novo sorteio para estruturar a chave, ficando a critério da Secretaria. 

4.4 Se houver desistência da dupla quando os jogos já tiverem sido iniciados, mantém-se a chave 

original e aplica-se W/O pelos demais oponentes. Esta dupla estará automaticamente eliminada 

do torneio, não podendo prosseguir na disputa com outros jogos. 

 

 
 
 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

 
 

4.5 No caso de empate na pontuação dos grupos realizados, a definição das posições será 

determinada observando-se os seguintes critérios, pela ordem: 

Empate entre 02 duplas: 

a) Maior número de vitórias; 

b) Confronto direto; 

Empate entre 03 duplas: 

a) Maior número de vitórias; 

b) Maior saldo de sets; 

c) Maior saldo de games; 

d) Ranking composto da dupla; 

e) Sorteio. 

4.6 Para efeito de contagem para desempate, o Tie-Break será considerado como set, porém não 

será considerado na contagem de games. 

4.6.1 Uma dupla que ceder W.O em caso de critérios de desempate estará automaticamente 

eliminada da disputa. 
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ADIAMENTOS DE JOGOS 

4.7 A partida poderá ser adiada mediante justificativa e concordância de todos os envolvidos, 

com comunicação formal à Secretaria de Padel. O adiamento não deve comprometer a 

programação dos jogos seguintes. Caso haja acordo entre os jogadores, será registrado um W.O. 

preventivo, que será revertido caso a partida ocorra dentro do prazo estabelecido. Se a partida 

não for realizada até o final do dia anterior à próxima rodada, o W.O. preventivo se tornará 

definitivo, garantindo a continuidade do torneio. 

Na ausência de acordo entre os jogadores ou de comunicação à Secretaria, será aplicado um 

W.O. duplo (W/W), resultando na eliminação de ambas as duplas. 

4.8 Partidas da fase final não poderão ser adiadas.  

 
 
5. PREMIAÇÃO 
 

 
 

A premiação será feita conforme o número de participantes e/ou duplas em cada classe e prova. 

5.1 Até 03 (três) inscritos, haverá troféus para campeões. 

5.2 A partir de 04 (quatro) inscritos, haverá troféus para os campeões e vice-campeões. 

 

 
 
6. RANKING 
 

 
 

6.1 Haverá um ranking individualizado, disponível para consulta no site do clube, cuja pontuação 

será realizada anualmente. 

6.2 Ao término da temporada, após a realização dos quatro torneios, a movimentação entre 

categorias seguirá os seguintes critérios: 

• Nas categorias com mais de 25 atletas ranqueados, os quatro melhores classificados 

sobem de categoria, enquanto os quatro com menor pontuação descem. 

• Nas categorias com menos de 25 atletas ranqueados, sobem dois jogadores e descem 

dois jogadores. 

Além disso, permanece a possibilidade de ascensão por critério técnico, sujeita à aprovação do 

Conselho e dos professores, assegurando maior flexibilidade e reconhecimento do desempenho 

individual. 
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6.3 O jogador que não participar de torneios será considerado inativo e não será remanejado. 

6.4 Para classificação, é válido o ranking da categoria feminina e masculina.  

6.5 Caso ocorra alguma disparidade no número e/ou no nível de atletas nas categorias, poderá 

ser efetuada uma reclassificação por uma equipe de professores do clube e avaliação dos 

conselhos.  

6.6 Ao Conselho cabe, a qualquer momento, remanejar o atleta que, por critério técnico, estiver 

fora de sua categoria. Além disso, todos os pedidos de mudança de categoria serão previamente 

analisados pelo Conselho. 

6.7 A pontuação para a formação do ranking interno considerará os 4 (quatro) torneios anuais e 

relâmpagos, quando houver, observando-se os seguintes critérios: 

• Torneio de Páscoa: 1000 pontos 

• Taça Presidente/Copa Graciosa: 1000 pontos 

• Torneio de Inverno: 1000 pontos  

• Torneio de Natal: 1250 pontos 

• Torneio Relâmpago: 500 pontos 

6.7.1 As duplas que venham a desistir não marcarão pontos (= 0). 

 

 
7. REGRAS GERAIS DAS QUADRAS 
 

 
 

7.1 Todos os atletas devem apresentar-se para seus jogos adequadamente vestidos, sendo 

vedados uniformes de times de futebol, qualquer tipo de alusão política e camisetas sem manga 

para atletas do sexo masculino.  

Observação: A Federação Paranaense de Padel interpreta as regras da FIP no sentido de 

que é proibido o uso de qualquer vestimenta inferior a uma camiseta sem manga. No entanto, 

tops modelo cropped no GCC serão permitidos, desde que apresentem comprimento adequado. 

O não cumprimento resultará em advertência.  

7.2 Proibido permanecer nas instalações do Padel sem camiseta. 

7.3 Buscar parceiros de nível similar para os rodízios de quadra. 

7.4 Das regras de marcação de quadras no sistema WEB 

7.4.1 Sócio faz login, seleciona horário livre, informa os 3 participantes e confirma, os 

participantes recebem notificação por WhatsApp e e-mail com link para confirmar sua 
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participação, no dia do evento poderá ser feito o checking, confirmando a realização do jogo, 

por um dos participantes e/ou pelos funcionários, mas outros sócios poderão informar que o 

evento não foi realizado. 

7.4.2 Esse agendamento pode ser feito 24h antes da partida com duração de 60 minutos para 

jogos nos fins de semana e 75 minutos de segunda à sexta-feira. 

7.4.3 A marcação dos horários sempre 24 horas antes do horário que se deseja marcar, 

exemplo, as 17h de hoje abrirão horários para marcar às 17h de amanhã. 

7.4.4 O agendamento pode ser cancelado em até 2 horas antes do evento, e pode ser 

transferido para outra pessoa desde que tenha o aceite dela nesse mesmo prazo. 

7.4.5 Os sócios podem agendar um horário por semana (segunda a sexta), mas podem 

participar de todos os jogos que forem convidados 

7.4.6 O sócio que agendar e não comparecer, ele e os demais do grupo, ficarão sem poder 

agendar por 10 dias, porém podem participar de outros jogos como convidados. 

7.4.7 O horário disponível das quadras é das 6h da manhã até 21h. 

7.4.8 As aulas serão marcadas (bloqueio de horário) e podem ser feitas pelos Administradores 

do sistema, tempo de aula de 1 hora, prioridade na reserva de horário exemplo: Q1 das 7h às 

12h, 14h às 17h. Q2 08h às 12h, 14h às 17h, mas também podem ser liberadas a qualquer 

momento para prática do esporte caso não tenha aula. A secretaria do clube irá marcar os 

horários de aula bloqueando os horários no final do mês para o mês seguinte. 

7.5 Proibido uso de cigarros eletrônicos nas dependências do Padel. 

7.6 Proibido uso de caixas de som, dispositivos de som, alto-falantes, etc. 

7.7 É permitido o uso das quadras por apenas 2 ou 3 jogadores para treinos apenas aos sábados 

e domingos, a partir das 17h.  

7.8 Atletas não associados ao GCC só poderão utilizar as quadras, mediante o pagamento da 

Court Fee, limitados às mesmas regras de agendamento constantes no regulamento. 

 

 
8. TORNEIOS EXTRAS 
 

 
 

O Conselho de Padel irá definir as regras de formatação, temas, horários, premiações, 

pontuação, etc, para cada um dos torneios. 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
 

9.1 Eventuais omissões neste regulamento serão encaminhadas à Diretora e ao Conselho de 

Padel, para deliberações. 

9.2 Querendo, cabe ao atleta, a qualquer momento, apresentar um requerimento com 

reivindicações. 


